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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS

CONTRATO Nº 07/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2022
A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS, ESTADO DE MINAS GERAIS, CNPJ nº 25.218.645/0001-26, com sede na Rua Urbino Viana, nº 600, Centro, Montes Claros – MG, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente, Vereador Cláudio Rodrigues de Jesus; e a empresa COMERCIAL E PAPELARIA PARAÍBA LTDA, CNPJ nº 71.315.964/0001-77, sediada na Rua do Atlético, nº 495-A, Maracanã, nesta cidade, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu Administrador, senhor Cidinei Gonçalves de Figueiredo, portador do CPF nº 854.768.898-68, resolvem firmar o presente contrato de prestação de serviços, como especificado no seu objeto, em conformidade com o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2022, na modalidade PREGÃO Nº 08/2022, sob a regência da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 8.883/94, Lei Estadual nº 9.444/87, cada qual naquilo que couber, e mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto
Aquisição de materiais de expediente para manutenção dos serviços administrativos e dos gabinetes dos vereadores da Câmara Municipal de Montes Claros.
CLÁUSULA SEGUNDA – Das Condições de Execução
O objeto deverá ser entregue na Coordenadoria de Almoxarifado da Câmara Municipal de Montes Claros, conforme a necessidade da Câmara Municipal de Montes Claros, se a empresa vencedora estiver localizada em outra cidade, as despesas com transporte ficarão por conta da mesma e o prazo de entrega do referido material será de 03 (três) dias úteis ou conforme estabelecido pela Contratante.
CLÁUSULA TERCEIRA – Dos Limites
O fornecimento será limitado à quantidade prevista na ordem de fornecimento/ requisição. 
CLÁUSULA QUARTA – Das Despesas Excluídas
Estão excluídas do presente contrato quaisquer fornecimentos fora do objeto da presente licitação. 
CLÁUSULA QUINTA – Das Obrigações das Partes
DA CONTRATADA: Fornecer os produtos requisitados nos termos do processo licitatório.
DA CONTRATANTE. Fornecer Ordens de Fornecimento/requisições devidamente assinados e identificados. 
CLÁUSULA SEXTA – Da Fiscalização dos Serviços
A fiscalização, autorização, conferência e recebimento do objeto deste contrato, serão realizados pela Coordenadoria de Almoxarifado da CONTRATANTE ou a quem essa designar, observados os arts. 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA – Do Preço, Forma de Pagamento e Reajuste
I- do Preço
	ITEM
	UNID.
	QUANT.
	DESCRIMINAÇÃO
	VALOR 
UNIT. (R$)
	VALOR 
TOTAL (R$)

	01.
	Unidade
	20
	ALMOFADA PARA CARIMBO, recarregável, tinta azul, nº 4. 
Marca: JAPAM
	9,50
	190,00

	03.
	Unidade
	100
	BORRACHA BRANCA 20, macia, aplicável sobre diversos tipos de superfície e para qualquer graduação de grafite, sem manchar o papel, livre de produtos tóxicos como o ftalato, produto certificado INMETRO (Artigo Escolar/Segurança), tamanho grande, maior resistência e durabilidade.
Marca: REDBOR
	0,92
	92,00

	04.
	Caixa 
	30
	CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL, escrita grossa, corpo transparente, sextavado, com protetor plástico entre a carga e o corpo da caneta, ponta de latão e esfera de tungstênio, tamanho c/ tampa 15 cm aproximadamente. Caixa com 50 unidades.
Marca: COMPACTOR
	0,90
	1.350,00

	05.
	Unidade
	120
	CANETA MARCA TEXTO, cor amarelo fluorescente, ponta chanfrada de no mínimo 4 mm, corpo cilíndrico, tampa na cor da tinta, prendedor para bolso, tamanho com tampa 13 cm aproximadamente. 
Marca: BRW
	2,50
	300,00

	06.
	Unidade
	12
	CANETA HIDROGRÁFICA, na cor preto, ponta de poliéster 4.0mm, escrita 1.8mm, corpo plástico, tinta à base de água, com grande reservatório, não tóxica. Ref. Pilot 850.
Marca: BRW
	2,80
	33,60

	07.
	Unidade
	24
	CANETA PARA QUADRO BRANCO, na cor PRETO, ponta 2,0mm, para escrita em acetado, tinta a base de álcool com secagem rápida e resistente a água e umidade, ideal para transparências. 
Marca: BRW
	4,30
	103,20

	08.
	Unidade
	48
	CORRETIVO LÍQUIDO, 18ml, branco, homogêneo, com tampa rosqueável, diluível em água, multiuso com pincel aplicador, cobertura na primeira demão sem permitir a leitura de erro após a secagem, aceitar nova escrita por cima.
Marca: DELTA
	2,65
	127,20

	09.
	Pote
	120
	COLA BRANCA, extra, à base de PVA. Pote com 
 90 gr.
Marca: PIRATININGA
	2,90
	348,00

	10.
	Unidade
	20
	CALCULADORA DE MESA, 12 dígitos grande, eletrônica, bateria/solar, 04 operações, memória, porcentagem, raiz quadrada. Tamanho aprox. 
103 x 135 x 33 mm.
Marca: ELGIM
	36,60
	732,00

	11.
	Unidade
	100
	CADERNO BROCHURA CAPA DURA, 48 folhas, com pauta, capa na cor azul, dimensões aprox. 
210 x 150 mm. 
Marca: MÁXIMA
	4,40
	440,00

	12.
	Caixa
	300
	CLIPS 4/0 de metal niquelado, alta resistência, caixa com 120 unidades.
Marca: TOP
	7,13
	2.139,00

	13.
	Caixa
	100
	CLIPS 10/0 de metal niquelado, alta resistência, caixa com 500 g.
Marca: TOP
	19,00
	1.900,00

	14.
	Unidade
	100
	CAIXA BOX para arquivo, de polipropileno, na cor CINZA ESCURO, com dimensões aprox.: 350x130x245 mm.
Marca: POLIBRÁS
	8,40
	840,00

	15.
	Unidade
	300
	CAIXA BOX para arquivo, de polipropileno, na cor CINZA ESCURO, 2,2 mm, com dimensões aprox.: 
400x300x180mm.
Marca: ALAPLAST
	16,80
	5.040,00

	16.
	Unidade
	20
	ESTILETE em plástico, com trava de segurança, largo, com lâmina de aprox. 19 mm.
Marca: BRW
	2,99
	59,80

	17.
	Unidade
	50
	EXTRATOR DE GRAMPO espátula, em aço fino zincado.
Marca: CAVIA
	2,10
	105,00

	18.
	Pacote
	30
	ETIQUETA, branca, 25,4 x 101,6 mm, pacote com 25 folhas (cada folha contém 20 etiquetas).
Marca: POLIFIX
	22,90
	687,00

	19.
	Rolo
	30
	FITA ADESIVA DUPLA FACE, de espuma de poliuretano com medidas aprox.: 24 mm x 1,5 mm.
Marca: ADERE
	13,90
	417,00

	21.
	Unidade
	200
	FITA ADESIVA TIPO “DUREX”, transparente, em rolos de 19 mm x 50 m. Dorso de polipropileno com adesivo, de qualidade comprovada.
Marca: EMBALANDO
	2,85
	570,00

	22.
	Unidade
	200
	FITA CREPE adesiva bege, rolos de aprox.: 19 mm X 50 m, de qualidade comprovada.
Marca: ADERE
	5,85
	1.170,00

	23.
	Unidade
	30
	FOLHA PAPEL PARANÁ, pardo, kraft 420 gramatura, 96 x 66 cm. 
Marca: CAPELE
	6,69
	200,70

	24.
	Caixa
	200
	GRAMPO 26/6 de alta resistência, galvanizado, sem rebarba de corte, sem excesso de cola, com proteção contra oxidação. Caixa com 5000 grampos.
Marca: BRW
	6,94
	1.388,00

	25.
	Unidade
	288
	LÁPIS GRAFITE Nº 2, preto, redondo, resistente, escrita macia, produzido com madeira plantada.
Marca: SERELEPE
	0,58
	167,04

	26.
	Unidade
	10
	LIVRO ATA, sem margem, com pauta, 100 folhas, numerado, dimensões aprox. 20,6 x 30 cm, capa dura na cor preta.
Marca: TILIBRA
	13,99
	139,90

	27.
	Unidade
	30
	LIVRO DE PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA, com 100 folhas, capa dura com medidas aprox. de 215 x 157 mm.
Marca: FORONI
	14,79
	443,70

	28.
	Unidade
	30
	ORGANIZADOR DE MESA, em acrílico, com porta lápis, porta recados e porta clips, com dimensões aprox.: 232 x 79 x 90, na cor cristal (transparente).
Marca: WALEU
	17,75
	532,50

	29.
	Pacote
	100
	PAPEL FILIGRANA/FILICOAT, formato A4, gramatura de 180 g, branco, linho. Acondicionados em pacotes lacrados, sendo cada pacote contendo 50 folhas.
Marca: USAPEL
	29,00
	2.900,00

	30.
	Pacote
	1500
	PAPEL SULFITE: Formato A4 (210 x 297 mm), gramatura: 75 g/m2, alcalino, branco, embalados em pacotes contendo 500 folhas em cada pacote. 
Marca: MAGNUM
	22,00
	33.000,00

	31.
	Unidade
	500
	PASTA COM ABA elástico em polipropileno, A4, dimensões: 235 largura x 325 mm altura, na cor azul. Com registro do INMETRO.
Marca: POLIBRÁS
	4,00
	2.000,00

	32.
	Unidade
	300
	PASTA CLASSIFICADORA capa grossa, tamanho 345 x 235, cor azul, produzida em cartolina 480 g/m, com lombo regulável e grampo plástico estendido, capacidade para até 500 folhas sulfite 75 g/m. SEM IMPRESSÃO.
Marca: DELUCAS
	6,70
	2.010,00

	33.
	Unidade
	600
	PASTA SUSPENSA NÃO PLASTIFICADA, cor marrom, fabricada em papel KRAFT, dimensões aprox.: 361 x 240 mm, com 02 (dois) prendedores (macho e fêmea) em plástico resistente, visor em plástico transparente e etiqueta para identificação, com 06 (seis) posições para alojamento do visor, ponteiras para arquivamento em metal com acabamento em ilhós nas extremidades superiores, (haste em metal), terminais das extremidades em plástico reforçado.
Marca: DELLO
	6,70
	4.020,00

	34.
	Unidade
	100
	PASTA AZ ofício, lombo largo, tamanho 35 x 28 x 8 cm, em papelão calandrado, com lombada em percalux, etiqueta e visor para identificação em plástico transparente, tamanho 10 x 6 cm aproximadamente, com garra interna e alavanca cromada para papel com 02 furos e fixador plástico para papel.
Marca: FRAMA
	20,00
	2.000,00

	35.
	Blister
	100
	PILHA ALCALINA, 1,5 volt tipo AAA (palito), embalagem blister (pacote) com 02 unidades.
Marca: ELGIM
	6,00
	600,00

	36.
	Blister
	150
	PILHA ALCALINA, 1,5 volt tipo AA, embalagem blister (pacote) com 02 unidades.
Marca: ELGIM
	6,00
	900,00

	37.
	Unidade
	50
	PERFURADOR DE PAPEL, 02 furos, capacidade para perfurar 50 folhas, corpo metálico, régua de marcação em metal para diferentes tamanhos de papel, trava de segurança.
Marca: BRW
	131,10
	6.555,00

	38.
	Unidade
	40
	RÉGUA ACRÍLICA, 30 cm, transparente, com medidas aprox. de 30 cm e 13 polegadas, feita poliestireno, com escala gravada, cantos arredondados. Certificada pelo INMETRO.
Marca: WALEU
	2,50
	100,00

	39.
	Unidade
	20
	TINTA PARA ALMOFADA DE CARIMBO, azul, frasco com aprox. 40 ml.
Marca: JAPAM
	4,85
	97,00

	40.
	Unidade
	20
	TESOURA uso geral, lâmina em aço inox 8, cabo de polipropileno de medidas aproximadas de 275 mm de largura e 10 mm. Tamanho aprox. 18 cm.
Marca: BRW
	10,90
	218,00

	VALOR GLOBAL: R$ 73.915,64 (setenta e três mil, novecentos e quinze reais e sessenta e quatro centavos)


II- da Forma de Pagamento
1- O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado da seguinte forma: 
1.1- Pela Assessoria Técnica Financeira/Tesouraria da Câmara Municipal de Montes Claros, por processo legal, até 05 (cinco) dias após o fornecimento do objeto e apresentação da Nota fiscal, acompanhada das CND’S de FGTS, INSS e Trabalhista, mensalmente.
1.2- Para emissão da fatura, serão tomados como base as Ordens de Fornecimento apresentadas.
1.3- Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.
III- do Reajustamento
1- O valor dos itens poderão ser reajustados mediante solicitação que deverá ser encaminhada junto a documentação que comprove o solicitado. A Contratante analisará o pedido, a documentação e a justificativa podendo deferir ou não o reajuste.
1.1.- A contratante deverá ser informada dos critérios e períodos de reajuste dos produtos.
CLÁUSULA OITAVA – Da Dotação Orçamentária
A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da dotação orçamentária:
0010101.122.0001.2007 Manutenção dos Serviços Administrativos
3339030000000 – Material de Consumo 
e
010101.031.0001.2003 – Manutenção Gabinetes dos Vereadores 
3339030000000 – Material de Consumo
CLÁUSULA NONA – Do Prazo de Vigência
1- O prazo de vigência do presente contrato será da data da assinatura até 31 de dezembro de 2022, ou até o fornecimento total do objeto licitado.
1.1- Havendo necessidade de alteração no prazo e valor do contrato, esta será feita através de Termo Aditivo, obedecidos os limites legais. 
CLÁUSULA DÉCIMA – Das Sanções
Pelo descumprimento total ou parcial das condições contratuais, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal cabíveis.
§1º- Fica estabelecido os seguintes percentuais de multas decorrentes de descumprimento contratual:
I- 20% (vinte por cento) sobre o valor global da proposta, no caso da adjudicatária, injustificadamente, desistir do contrato;
II- 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso da CONTRATADA, injustificadamente, desistir do mesmo.
§2º- O recolhimento das multas referidas deverá ser feito, através de guia própria, ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data em que for aplicada a multa.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Rescisão Contratual
O contrato poderá ser rescindido, independentemente de aviso, interpelação ou notificação judicial, nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.
§1º- Além das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, constituem causas de rescisão de contrato:
I- Paralisação total ou parcial do fornecimento dos produtos por fatos de responsabilidade da CONTRATADA, por prazo superior a 05 (cinco) dias ininterruptos, salvo motivo de força maior devidamente comprovado.
II- Se a CONTRATADA se conduzir dolosamente.
III- Se a CONTRATADA não cumprir as determinações da fiscalização.
§2º- Além das hipóteses anteriores, poderá o CONTRATANTE rescindir o contrato, independentemente de qualquer procedimento judicial ou pagamento de indenização, por falência, concordata, dissolução, insolvência da CONTRATADA, e, em se tratando de firma individual, por morte de seu titular.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da Vinculação Contratual
Este contrato está vinculado de forma total e plena ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2022, modalidade Pregão 08/2022, que lhe deu causa, para cuja execução exigir-se-á rigorosa obediência ao Edital Convocatório.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Da Publicação
O extrato do presente contrato será publicado no quadro de avisos localizado nas dependências da Câmara Municipal de Montes Claros e no Diário Oficial do Município.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca de Montes Claros para dirimir quaisquer dúvidas quanto à execução do presente contrato.
E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
Montes Claros, 15 de março de 2022.
	_______________________________
Cláudio Rodrigues de Jesus
Presidente
Câmara Municipal de Montes Claros
	_______________________________
Cidinei Gonçalves de Figueiredo
Administrador
Comercial e Papelaria Paraíba Ltda

	Testemunhas:
1) ____________________________________
Nome:
CI:
	2) ____________________________________
Nome:
CI:
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